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“» Naifa“Ementa: PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO
ARTÍÉL 04 DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 2794, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016, ALTERADA
PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 2805, DE 09 DE JANEIRO DE 2017, E
Nº 2834, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017, CONFORME ESPECÍFICA.

Altera a redação do artigo lº de projeto em epígrafe, conforme
segue abaixo:

Art. lº. O Artigo lº passa a ter a seguinte redação:
“Art. lº. Fica, pela presente Lei Complementar, prorrogado até
31 de dezembro de 2020, o prazo previsto no artigo 54 da Lei
Complementar nº 2.794, de 23 de setembro de 2016, alterada
pela pelas Leis Complementares nº 2.805, de 09 de janeiro de
2017 e nº 2.834, de 25 de setembro de 2017, que instituiu a
Política Municipal de Saneamento Básico de Ribeirão Preto.
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Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2018.
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